
LEI COMPLEMENTAR Nº 65
de 11 de agosto de 2005

“Altera dispositivos da Lei Complementar nº 026/2000 de 18 de

dezembro de 2000 e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Coxim – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte lei:

Registra-se e Publica-se

Moacir Kohl

Prefeito Municipal

Coxim/MS
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